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L'BI NdDRo 545, DE 37 DE NOVBllCBRO DE 1978 
Estima a Receita e ll'ixa a Despesa do 111mio1p1o de 
Ubatuba para o exercioio de 1979.-

11' A 9 O S A B E R que a Camara Municipal aprevou e eu aaa
ciono e prcmmlgo a seguinte lei, 

Jrtl li - O orçamento Geral do Jlunicipio para o exercicio fiaancei• 
ro de 1979 dieorjminado pelos anexos integrantes deeea // 
lei, estima a Beoeita e fixa a :Despesa em G4 83.587.000;00 
( oitenta e tres milhões, qui.nh.entos e oitenta e Mta ail 
cruzeiros). , ... 

- .A Receita sera realizada :mediante a arrecadqao a.e !ribR-
tos e outras contri'bu!VÕes correntes e de Capital, e rea
lização de operações de or&dito na forma da legi111.&9Ü -
vigor e das especificações constantes do anexo 2 da Beoe,l, • 
ta Lei 4.320/64 Adendo III.a Portaria SOll' nt 15 de 20/06/ 
78, de acordo com os seguintes desdobraaentos: ó\ I • RECEITJS COBRENTES 

Receita !ributaria •••••••••••••••••• Qt 
Receita Patrim.onial ••••••••••••••••Qt 
TRABSlEB.ENCIA CORllENTES ••••••••••••Qt 
Receitas Divereas•••••••••••••••••••Qt 
!otal das Beceitas Correntes ••••••• Qt 

II- RECEITJ.S DE CAPillL 

47.717.100,00 
3.900,00 

3,865.000,00 
4.715.000,00 

56.301.000,00 

.. , 
Operaçao de Credito ••••••••••••••••Qt 20.000.000,00 
fransf'erencia de Capital ••••••••••.Qt 7e286.ooo.oo 
!otal das Receitas de Capital ••••• Qt 27.286.ooo,oo 

TOTAL DA RECB~A •••••••••••••••••••Qt 83.587e000s00 
" - .A despesa sera realisada na :foraa especificada noa .AIBOI 

2,6,718 e 9 da Lei 4e320/64, Adendo III, V, VI, VII e // 
VIII da Portaria SOJ!' nG 15 de 20/06/78, de acordo cca o 
sega.inte desdobramento: 
01 - Legislativa •••••••••••••••••••••••Crt 
03 - A.dain.istração e Planejamento •••••• ert 
08 - Educação e CUltura ••••••••••••••••Qt 
10 - Habitação e Urbaniaao •••••••••••••Qt 
11 - Iidustria, Comercio e Sernçoa •••• Qt 

2.181.000,00 
16.331.000.00 
l1.91a.ooo,oo 
36.980.000,oe 
1.234.000 ..... 
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13 - Ba&i.e e Saneeaento ••••••••••••••Cri 
15 - A.ssistencia e Previdemia •.. • • • • Cri 
16 - Transportes ••••••••••••••••••••• Cri 

TO'lAL DA DESPESA •••••••••••••••• Cri 
A.rt• 49 - :Pica o lll;ecutivo autorizalo a: 

1.043.~oo 

3.250.000,00 
4,650.000,00 

83.587,000,00 

a) efetuar operações de crédito por antecipação da rec•Ja 
ta at& o limite de 2~ ( Tinte e cinco por cento) ela 
receita estimada, deduziDdo-ee da aeaaa o val.or :rela
tivo a ":Pi.Danciamentos Pleiteados•, nos tenaoa do ~ 
tigo 7st da Lei :Federal 4.320/64 e ·Artigo 21 da Reaol.JI 

c;io 92 de 27/11/70, do Senado :Pederal, 
b) Proceder abertura de Crédito Suplementares at4' o .lilQ. 

te correspondente a 2<>:' (vinte por cento) do tri&l/

da despesa fixada nesta Lei, nos termos doa arti&o• / 
7st e 431 da Lei :Pederal 4320/64• 

J.rt9 51 - .A.a dotações atribuidas às diversas Didade• aa•1p1S"trA 
tiTas serão moviaentadaá pelo Serviço de :ri.Dança•• 

.A.rtl 61- Esta Lei entrarl em vigor na data de BWL pv.blicqio, re
vogadas as d isposiçÕes em contrario. 

Ubatuba, 27 de novul'bro de 1978 

lfllio de' C&rftlho 
feito llunicipal 

Registrada e publicada na Seção de Bxpedieate do 9erY1-
ço de !dai ni atração da Prefei tllra :Mmdeipal da. :Satâuia llabeU'ia 
de Ubatuba, em 27 de no'9'all.bro de 1978. 

J~~~ °1'• da Seç.,.o 
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